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PORTARIA UFERSA/PROGRAD Nº 106/2021, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 
 

 O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido, no uso de suas atribuições, conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 
408/2020, de 31 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 01 de 
setembro de 2020, e tendo em vista o art. 1º, inciso VI, da PORTARIA UFERSA/GAB Nº. 
658, DE 04 DE NOVEMBRO de 2020, retificada pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 144, DE 
12 DE MARÇO DE 2021; considerando o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 33/2021 – 
CCBS, de 14 de abril de 2021, resolve: 

 
 
 
 
Art. 1º Designar os servidores docentes abaixo especificados para 

comporem a comissão de revisão do Projeto Pedagógico do Curso de Psicologia, com a 
finalidade de atender a solicitação de informações adicionais, constante no OFÍCIO Nº 
13/2021/CGPP/DIFES/SESU/SESU-MEC. 

 
I - Remerson Russel Martins; 
II - Agostinha Mafalda Barra de Oliveira; 
III - Luciana Holanda Nepomuceno. 
 
 
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para finalizar 

os trabalhos e encaminhá-los à Pró-Reitoria de Graduação. 
 
Art. 3º Este ato entra em vigor nesta data. 

 
 

 
Sueldes de Araújo 

Pró-Reitor de Graduação 
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